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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 45/2017.
  

Em 21 de setembro de 2017. 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
800, de 19.09.2017, que estabelece as diretrizes 
para a reprogramação de investimentos em 
concessões rodoviárias federais e dá outras 
providências. 

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória.  

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

 

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma 

comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo 

Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 
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sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao 

atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 

conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota 

técnica acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 Síntese da medida provisória  

A presente medida provisória (MP) objetiva, resumidamente: 

- Permitir à A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT realizar, de 

comum acordo com as concessionárias, a reprogramação de investimentos em 

concessões rodoviárias federais cujos contratos prevejam concentração de 

investimentos em seu período inicial, uma única vez, observadas as diretrizes 

estabelecidas nesta Medida Provisória e na regulamentação específica do Ministério 

dos Transportes, Portos e Aviação Civil; 

- Alterar o Art. 14-B da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, definindo que a 

realização de transporte rodoviário de carga própria, de cargas especiais e de 

produtos perigosos depende de inscrição do transportador no RNTRC em categoria 

específica na forma estabelecida pela ANTT. 

 

Conforme ressalta a pertinente Exposição de Motivos (nº 00054/2017 MTPA 

MP SEGE), a medida provisória em análise visa a permitir a adequação dos 

contratos as hostis condições econômicas pelas quais o Brasil passa nos últimos 

anos, permitindo “a efetivação da reprogramação do cronograma de investimentos, 

tendo em vista que as concessões alvo desta Medida Provisória já se encontram em 

dificuldades financeiras, passando gradualmente a apresentar desempenho 

incompatível com o previsto no Programa de Exploração da Rodovia (PER)”. 
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3 Subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária  

Pelo § 1° do art. 5° da Resolução n° 1, de 2002-CN, o exame de 

compatibilidade orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a 

análise da repercussão das medidas versadas na proposição, sobre receita e 

despesa da União e do atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a LRF e as leis de planos plurianuais, diretrizes orçamentárias 

e orçamentárias da União.  

Jungido a tal escopo, aqui é bastante constatar que as disposições da MP em 

perspectiva, por tratar de reprogramação de contratos de investimentos a serem 

realizadas por parte de empresas concessionárias de serviço público não provoca 

impactos diretos mensuráveis sobre as receitas e despesas da União.  

 

4 Considerações Finais  

São esses os subsídios que consideramos relevantes para a apreciação da 

Medida Provisória nº 800, de 19.09.2017, quanto à adequação orçamentária e 

financeira. 

 
 
 

Róbison Gonçalves de Castro 
Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 

 


